


PARECER N° 035/2016

Parecer da Comissão de Legislação, Justiça e Redação
Final sobre o Projeto de Lei de n" 008/2016, de 12 de
agosto de 2016, de autoria do Poder Legislativo
Municipal.

I-Relatório:

o Projeto de Lei de n" 008/2016 de autoria do Poder Legislativo Municipal dispõe sobre a
denominação de artéria pública, na forma que indica e dá outras providências.

m- Fundamentação:

Verificamos se o Projeto de Lei em destaque está em consonância com os ditames da Lei
OrgânicaMunicipal, da Constituição Federal e das demais legislações aplicáveis.

O referido projeto tem por objetivo denominar artéria pública, como "Sueli Martins da Silva",

situada na localidade de Guajiru, onde existe a Igreja Evangélica Novo Tempo, na primeira Rua após o

campo de futebol comunitário da citada localidade, no Município de Fortim-CE, atendendo aos anseios
s munícipes da referida comunidade.

Quanto à técnica legislativa, a matéria em questão mostra-se pronta para msenr-se no
ordenamentojurídico municipal.

IV - Opinião:

Em face do exposto, o Projeto de Lei ora analisado está dotado de boa forma legal,
jurídica e boa técnica legislativa.

Por isso, opino pela tramitação e aprovação do Projeto de Lei de n" 008/2016, de autoria do
Poder Legislativo Municipal.

É o Parecer.

Fortim, 19de agosto de 2016.

~k Jr- (1tt=- fihjJ)o-
Orlando da Costa Oliveira

Relator



VOTAÇÃO AO PARECER:

CHRISTIANCHIANCA PEREIRA DA SILVA (~ A favor ( ) Contra
PRESIDENTE

ORLANDODA COSTA OLIVEIRA ()() A favor ( ) Contra
RELATOR

GERARDOCORREIA DA SILVA JÚNIOR (~) A favor ( ) Contra
SECRETÁRIO
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PROJETO DE LEI N° 008/2016, DE 12 DE AGOSTO DE 2016.

Presidente:_.....,.......__

1°Secretát1o:

SOI:Dre A DENOMINAÇÃO
UE INDICA E
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Art. 1° - Passa a denominar Sueli Martins da Silva, a artéria pública,

situada na localidade de Guajiru, onde existe a Igreja Evangélica Novo Tempo,

na primeira Rua após o campo de futebol comunitário da citada localidade, no
Município de Fortim-CE.

Parágrafo único - Fica o órgão competente desta municipalidade com a

responsabilidade de ordenar a colaboração das placas de identificação e de

comunicar as repartições públicas municipais, estaduais e federais sobre a
denominação oficial outorgada por esta lei à referida Rua.

Art. 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação..

CÂMARA MUNICIPAL DE FORTIM, aos 12 dias do mês de agosto do ano de
dois mil e dezesseis.

- VEREADORA -
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Art. 1° - Passa a denominar Sueli Martins da Silva, a artéria pública,

situada na localidade de Guajiru, onde existe a Igreja Evangélica Novo Tempo,

na primeira Rua após o campo de futebol comunitário da citada localidade, no
Município de Fortim-CE.

Parágrafo único - Fica o órgão competente desta municipalidade com a

responsabilidade de ordenar a colaboração das placas de identificação e de

comunicar as repartições públicas municipais, estaduais e federais sobre a

denominação oficial outorgada por esta lei à referida Rua.

Art. 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE FORTIM, aos 12 dias do mês de agosto do ano de
dois mil e dezesseis.

KATHJ!ijYt DA SIL~A

-VEREADORA-
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